
 

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2023 

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ) 

 

Requer que seja convidado o 

senhor Paulo Fernando Vianna, 

renomado advogado especialista 

em combate a fraude de ativos 

financeiros e virtuais, a fim de que 

contribua com essa Comissão 

Parlamentar de Inquérito com sua 

expertise. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art. 36, II, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja convidado o senhor Paulo Fernando Vianna, 

advogado especialista em combate a fraude de ativos financeiros e virtuais para 

que contribua com a apuração dos fatos que são objeto da presente CPI. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão tem como objetivo investigar e combater as práticas 

fraudulentas que envolvem investimentos em pirâmides financeiras e 

criptomoedas. Estas práticas têm causado prejuízos significativos aos 

investidores e são uma preocupação crescente tanto para as autoridades como 

para a população em geral. 

Diante das suspeitas de envolvimento em fraudes com investimentos em 

criptomoedas, faz-se necessária a convocação do senhor Paulo Fernando *C
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Vianna, renomado advogado especialista em combate a fraude de ativos 

financeiros e virtuais. Sua experiência e conhecimento na área são fundamentais 

para entendermos melhor as estratégias utilizadas por esses golpes, bem como 

para identificar os mecanismos legais e as melhores práticas de prevenção e 

combate a essas atividades criminosas. 

O convidado possui expertise na análise de casos de fraudes envolvendo 

ativos financeiros e virtuais, incluindo pirâmides financeiras e esquemas 

fraudulentos relacionados a criptomoedas. Faz-se necessária sua participação 

para que esta Comissão possa entender sobre aspectos técnicos e legais dessas 

práticas fraudulentas, bem como para fornecer orientações sobre como proteger 

os investidores e combater efetivamente esses crimes. 

Portanto, considerando a importância de sua presença para a elucidação 

dos fatos investigados e para a formulação de ações efetivas contra as fraudes 

em pirâmides financeiras e criptomoedas, solicitamos o apoio dos demais 

membros desta Comissão para a aprovação deste requerimento de convite do 

senhor Paulo Fernando Vianna. 

 

Sala das Sessões, em     de          de 2023. 

 

 

Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ 

(PL-SP) 
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